
ilUNrcIPO DE GARAHHUNS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'17212024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O

MTINICIPIO DE GARANHIJNS REPRESENTADO PELA SECRETARTA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO RODRIGO ROSSDTTI

VELOSO PARA GASTRONOMIA NO 32'F'ESTIVAL DE TNVERNO DE

GARANHUNS, APÓS APROVAÇÃO NA CO}WOCATÓRIA OO3/2024,

COMO MELHOR ABA1XO SE DECLARAM:

Pclo presente instrumcnto público dc contrato, dc um lado o Municipio de Garanhuns, pessoa jurídica de

direito púbtico intemo, com sede na Av. Santo Antônio, n' 12ó, Centro, Garanhuns, Pemambuco, inscrito no

cNpJ sob o n 11.303.g06/0001-00, neste ato representada pcla sccretária Municipal de cultura, a sra.

sandra cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria n" 38412021 - GP), inscrita sob o CPF n',

193.314.164-15, RG n. 2059033 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela,42, Residencial

cidade das llores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro lado, Rodrigo Rossetti veloson inscrito sob o cPF n' 0óó.179.954-90 e RG sob

o n. g.243.6g1 SDS/pE, com domicílio na Rua Amarina Cavalcante Torres, 18, 1" andar, Vila Social, Cabo de

Santo Agostiúo-PE, CEP: 54.510-260. O presente contrato é formalizado nos termos do Edital de

CÍedenciamento n" OO3:Z024 e cm obscrvância às disposiçõcs da Lei Federal n' 14.133/21, dc 0l dc abril dc

2021, Decreto Municipal n" 049, de 04 de setembro de 2023 c demais legislações aplicáveis, mcdiante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

l.l. o presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços pela(o) cONTRATADA(O), após

aprovação e classificação da mesma, para realização de atividade gastronômica durante o 32' FESTML DE

INVERNO DE GARANIIUNS, na CASA GALERIA GALPÃO, evento que ocolre no Município de

Garanhuns-PE.

1.2,A(o)contratado(a)'Íicaobrigado(a)aprestarosserviçosconformccomposiçãodescritanatabela

abaixo e proposta apresentada em sua habilitação no Edital convocatório n' oo3/2024:

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição:

VALORITEM

R§5.000,00*BOLOS DE PERNAMBUCO''

1.3.1. A Proposta da contratada;

1.3.2. Eventuais ânexos dos dosumentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. o prazo para prestação dos serviços deste contrato sefií de 60 (sessenta) dias, improrrogáveis,

contados a partir da publicaçâo do extrato contratual, na lmprensa Oficial, na forma do art. '105 da Lei n" _ ,rwPágínalde7 M
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ilUNrcIPrc OE GARAIIHUI{S

14.13312021, tendo em vista a data do evento e a execução do serviço, que ocorrerá no dia 20 de julho de

2024.

3. CLÁUSULATERCEIRA-DAEXECUÇÃO

3.1 o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍazos e

condições de conclusão, fiscalização e execução do objeto constam no Edital da Convocatória que disciplinou

o processo de contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁUSULAQUINTA_PREÇO

5.1 . O valor global do presente contrato é de R§5.000,00 (cinco mil reais);

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da

^execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAIVIENTO

6.1. O pagamento será realizatlo em uma única parcela, devendo ser pago em até 30 dias mediante emissão

da devida nota fiscal e comprovação da prestação do serviço na forma de sua contrataçào.

6.2 DA RETENÇÂO DE IRRF

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), conforme as alíquotas

estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na Instrução Norrnativa

RFB n" 1.23412012 e no Decreto Municipal n'03012023, ou em outro normativo que possa substituí-los. A

CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela

apresentação de uma {eclaração, quando aplicável, para compÍovaÍ a não retenção do imposto, nos termos do

^ Anexo II do Decreto MuniciPal.

6.3. Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação da

despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessá'rias para correçào.

Neste ccnáÍio, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.4. O município rcaltzará a retenção na fontc do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem execulados e a Prefeitura

Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislação vigente.

6.5. A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deveú anexar ao faturamento dos serviços

declaração formal informando o seu enquadramelto nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar n'. 123/2006 e destacâr no corpo da Nota Fiscal o percentual da aliquota do ISS

correspondente.

6.6. Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a alíquota

no documento fiscal, será aplicada a aliquota de 5oÁ (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de
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Garanhuns, conforme dispo§to ia Lei l23t2OO6 e nalei 432512016'

6.7. Deverão ser observados o disposto na IN RFB N" 2llol2o2z dispõe sobre normas gerais de tributação

previdenciáriaedearrecadaçãodascontribuiçõesSociaisdestinadasàPrevidênciaSocialedascontribuições

devidas a terceiros, âdministradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)' em especial os

artigos 110 e 122.

7. CLÁUST]LA SÉTIMA - Rf,AJUSTE

7 .1. Os preços inicialmente coütratados são ineajustáveis'

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔf,S DO CONTI(A-TANTE

a)ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaContratada,deacordocomocontratoe

seus anexos;

b)ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnaPropostada(o)ContÍatada(o);

^ c) Notificar a(o) contratada(o), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido,paraquesejaporelesubstituído,reparadooucorrigido'nototalouempârte'àssuasexpensas;

d)Acompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeocumprimentodasobrigaçõespela(o)
Contratada(o);

e)ComunicaraempresaparaemissãorleNotaFiscalemrelaçãoàparcelaincontroversadaexecuçãodo

objeto,paraefeitodeliquidaçàoepagamento,quandohouvercontrovórsiasobreacxecuçãodoobjeto,quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art' 143 da Lei n' 14' 1 33' de 2021 ;

I Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

c)CientificaroórgàoderepresentaçãojudicialdoMunicípiodeGaraúunsparaadoçãodasmedidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h)Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasàexecuçãodo

presenteContrato,ressalvadososrequerimentosmanifestamenteimpertinentes,meramenteprotelatóriosoude

neúum interesse para a boa execução do ajuste'

i)AAdministraçãoteráoprazodelO(dez)dias,acontardadatadoprotocolodorequerimentopara

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

j) Respondcr eventuais pedidos de recstabelccimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

k)Notificarosemitentesdasgarantiasquantoaoiníciodeprocessoadministrativoparaapuraçãode

descumprimento de cláusulas contratuais'

l)ComunicaroContÍatadonahipótesedeposterioralteraçãodoprojetopeloContratante.nocasodo

art.93, §2", da Lei n'14.133' de 2021'

m)AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassrrmidospeloContratadocom

terceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodocontrato,bemcomoporqualquerdanocausadoaterceirosem

decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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â)

b)CumprircomtodasasnormasprevistasnoPlanodeTrabalhocontratadoenestecontrato,âsS
umindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratual'

observando, ainda, as obrigações â seguir dispostas;

c)Manterdurantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçôesassumidas,todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Convocatório e neste contrato:

d)ExecutaroobjetocontratadonolocaleformaindicadapeloCoNTRATANTE,obedecendoosprazos

estipulados;

c)AssumirarcsponsabilidadeportodososencaÍgoseobÍigaçõestrabalhistas,vezqucseusempregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

f)AssumiÍ,ainda,aresponsabilidadepelosencargosftscaisecomerciaisresultantesdaexecuçãodo

Contrato:

c)AtenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontÍatoouautoridadesuperior
(art'137,I]'daLein'.14.133de2021)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporelessolicitados:

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração' seja qual for' quando praticada por seus

empregados na execução dos serviços contratâdos;

i)Nãotransferiraoutrem,notodoouemparte,oobjetodopresentecontrato,sempféviaeexpressa

anuência do CONTRATANTE;

j)CredenciarjuntoaoCONTRATANTEumrepresentanteenúmerodetelefoneeemailparaprestar

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução

contratual;

k)Nãocontratar,duranteavigênciadocontrato,cônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,

colateral ou por afinidade, âté o terceiÍo grau, de dirigente do coNTRATANTE ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei n' 14133'de202l;

10'CLÁUSULADÉCIMA-INFRAÇÔESEsANÇoESADMINISTRÂTIVAS

l0.l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que' com dolo ou culpa:

lo.2DeixardeentÍegaÍadocumentaçãoexigidaparaoccÍtameounãoentregaÍqualqucrdocumentoquc

tenha sido solicitado pela Secretaria demandante:

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato' ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;

10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr declaração falsa

durante a licitação

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados
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a natureza e a gravidade da infração cometida'

as peculiaridades do caso concreto

âs circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que delâ provieÍem para â Administraçâo Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade' conforrne norrnas e orientações dos

órgãos de controle.

l0.TAmultaserárecolhidaempercentualde0,5%a30%incidentesobreovalordocontràtolicitado,

recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial, proporcional a infração'

l0'8Assanções<leadvertência.impedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitar

ou contÍatar podcrão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não' à pcnalidade dc multa'

10.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado Íto pÍaa-o de 15 (quinze) dias

^ úteis, contado da data de sua inlimação'

ll.CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAExTINÇÃoCoNTRATUAL
I l.l. o contrato se extingue quando ao Íinal da execução da prestação de serviços contratada ou vencido o

prazo nele estipulado' independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍes

contraentes;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l2.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontràtaçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficosconsignados

no Orçamento Geral deste Município deste exercicio' na dotação abaixo discriminada:

t.

It.

III.

tv.

l2-2. A tlotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamenrária rêspectiva e Iiberação dos créditos correspondentes' mediante apo§tilamento'

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

l3.lAfiscalizaçãodocontratoficaÉacargodaservidoraLauraSantosGabriel,designadaformalmente.

através tla Portaria n, 164t2024, sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribuições

inercntes ao Fiscal do Contrato, confoÍÍne art' I l7 da Lei 14'133 de 2021"

l5.2AgcstãodocontratoficaráacargodascrvidoraMariaGabriclaFcrrodeLimaFerrcira'nomeadaatravés

da Portaria n" 165t2024, sendo a servidora a responsável pelas atribuiç

Secretaria de Cultura23000Órgão

Secretaria de Cultura23001Unidade Orçamentária

Manutenção das atividades relacionadas ao evento

"Festival de Invemo de Caraúuns"2.2197Ação

Outros Serviços dc Tcrceiros - Pessoa Juridica3.3.90.39Elemento

Recursos próPrios001Recurso
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nos termos do Decreto n' I I .246, de 2022 e Lei f 14.133/2021 .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

14.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20ls (LGPD), quanto â todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certâme ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser frmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratagão, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

15. CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA - ALTERAÇÓES

I 5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133'

de 2021.

,5.2. O contÍatado é obrigado a aceitar, nas rncsmas condições contratuais, os acróscimos ou suprcssões quc

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

^ 15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 . Os casos omissos scrão dccididos pclo contrâtante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,

de 2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos

contratos.

16.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respêctivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2" da Lei n. 12.527, de 2011 e Lei

^ Municipal 391812013.

16.3. As paÍtes elegeram o foro da Comarca de Garanlruns/PE, excluindo-se qualquer outro por mais

privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porvenhra, oriundas do presente

contrato,conforme aÍ.92, §1", da Lci no 14.133/2I.

Garanhuns, 05 de julho de 2024.

,SS
*%gAzD

MI]NICÍPTO DE GARANHUNS

CNPJ: 1 1.303.906/00001-00

SÀ\DRA CRISTINA RODRJGUES ALBINO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

,.-,",t,§N-
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D.i.: 06/0712024 0r;s3:o2 030()

v.Íiliqu. €s hnÉ:rválid.r.ilt.Aôv.bÍ

RODRIGO ROSSETTI VELOSO

CPF n' 066.179.954-90

CONTRATADO
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